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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 155/2019 

 

REF. AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (ÓLEO DIESEL S10)  

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ 

sob o nº 27.165.570/0001-98,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor 

CHRISTIANO SPADETTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida José Grilo, nº 

794, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 003.755.567-

70 e no RG sob o nº 961351-ES, e a empresa AUTO POSTO CACHOEIRINHA LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 10.698.992/0001-26, com sede Rodovia 

Souza Pinto, 334 - Centro - Conceição do Castelo - ES - CEP: 29370000, por seu representante 

legal, Sr. LUIS NOGUEIRA, inscrito no CPF sob o nº 017.066.297-70 e no RG sob o nº 

01925036520, resolvem firmar o presente  termo aditivo, conforme solicitação e protocolizada no 

Ged  sob o nº 6.331/2019, que se regerá mediante as cláusulas e condições que subseguem. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Fica concedido o realinhamento de preços objetivando o reequilíbrio econômico e financeiro inicial 

do contrato Nº 155/2019, no valor unitário de R$0,11 (zero virgula onze centavos), 

perfazendo um valor total de R$3.245,00 (três mil duzentos e quarenta e cinco reais), do 

contrato original, conforme Art. 65 da Lei 8.666/93, permanecendo inalteradas as demais 

clausulas. 

Órgão Gerenciador- Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR UNT 

ORIGINAL 

VALOR 

REAJUSTE 

NOVO 

VALOR 

UNT 

V. TOTAL 

ADITIVADO 

002 OLEO DIESEL S10 Exclusivo para micro 
empresa, empresa de pequeno porte e 
equiparadas 

LITRO 29.500 3,54 0,11 3,65 3.245,00 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

015001 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos Ficha – 0055 Fonte de 

Recurso- 10010000/15300000 016001- Secretaria Municipal de Educação Ficha – 
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0074 Fonte de Recurso- 11110000/15300000/1001000 Ficha – 0082 Fonte de 

Recurso- 11110000/11200000/11230000/11900000 018001 - Secretaria Municipal 

de Agricultura e Meio Ambiente Ficha – 0165 Fonte de Recurso -10010000/15300000  

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00000 – Material de Consumo 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma na presença das testemunhas abaixo assinadas, permanecendo inalteradas as 

demais cláusulas. 

 

Conceição do Castelo-ES, 11 de novembro de 2019 

 

 

___________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO 

PREFEITO 

 

 

___________________________________ 

AUTO POSTO CACHOEIRINHA LTDA  

LUIS NOGUEIRA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

___________________________________________________ 

 

 

___________________________________________________ 


